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SUGERE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA, O
AUMENTO DO EFETIVO POLICIAL (CIVIL E
MiLiTAR) NO RECANTO DAS EMAS RA xv
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do Regimento Intemo,
vem por meio desta Indicação, sugerir ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito :
Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança Pública, o Aumento do efetivo .
policial (civil e militar) no Recanto das amas -- RA XV
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Trata-se de justa reivindicação dos moradores daquela região, tendo em vista o
fortalecimento da segurança pública na região. O elevado índice de criminalidade é um
problema recorrente e, conforme apontado pelos moradores, inclui-se entre os principais
problemas enfrentados pela população do Recanto das Emas.

O fortalecimento do policiamento trará melhores condições de vida à população e aos
comerciantes da RA, possibilitando a abertura de novos postos de trabalho e ampliando a
geração e emprego e renda. Ainda de acordo com os moradores, o número de estabelecimentos
fechados em virtude de roubos e furtos tem crescido ao longo dos anos, trazendo inúmeros
prejuízos à sociedade.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1::] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

1:;el CSEG (art. õ9-A/RiCLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Em 17/04/2019 15:17

Lucas Demêtrius Kontoyanis
Assessor Especial
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